
Recurso Inominado – DOPING 

Recorrente: LUIZ FELIPE DE AZEVEDO FILHO 

Recorrida: Confederação Brasileira de Hipismo 

Processo n.º 1122.123 

 

Recebi em 1º.07.2011 às 10.10hs  

Vistos etc.  

 

Tendo tomado ciência, através da Secretaría do STJDHB, a 
necessidade de apreciar o pedido de concessão de efeito 
suspensivo no processo em epígrafe, examinei os autos e 
verifiquei que, de fato, a hipótese é de mandado de 
garantia, o que, em princípio, justifica, dada a declaração 
de impedimento por parte do Vice-Presidente do pleno do 
STJDHB, e de acordo com o art. 10-B, do CBJD, a 
competência do Auditor mais antigo do pleno a decidir.  

Nesta qualidade indefiro o pedido de efeito suspensivo  
através de recurso inominado, aqui transformado em 
pedido de mandado de garantia, tendo em vista se tratar 
de aplicação de pena de suspensão preventiva nos termos 
do art. 35 do CBJD, imposta conforme determina o art. 102 
do citado código, que versa sobre dopagem. 

 

 

Michael Detemple 

Auditor do STJD do Hipismo Brasileiro 







Recurso Inominado – DOPING 

Recorrente: LUIZ FELIPE DE AZEVEDO FILHO 

Recorrida: Confederação Brasileira de Hipismo 

Processo n.º 1122.123 

 

Recebi em 30.06.2011, às 20h00.  

Vistos etc.  

 

Tendo tomado ciência, diretamente por parte do Exmo. Sr. Presidente 

do STJD, dr. Christiano Fragoso, quanto à necessidade de apreciar o 

pedido de concessão de efeito suspensivo no processo em epígrafe, 

examinei os autos e verifiquei que, de fato, a hipótese é de mandado de 

garantia, o que, em princípio, justifica, de acordo com o art. 10-B, do 

CBJD, a competência desta Vice-Presidência para decidir.  

Ocorre que entendo que estou impedido de apreciar o pedido, na 

medida em que sou sócio da empresa que realiza o evento (Oi Serra e 

Mar), que será realizado nessa sexta feira , sábado e domingo e que 

fundamenta o pedido de suspensão da penalidade de afastamento.  

Assim, com fundamento no art. 10-B, parágrafo único, CBJD, declaro-

me impedido de decidir este feito, e determino à Secretaria do Tribunal, 

também com fundamento no citado artigo, que abra vista, com a 

urgência que o caso requer, ao ilustre auditor Michel Detemple, que é o 

auditor mais antigo do Tribunal. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2011, 

21h30m.  

 

 

Helio Alves Filho 

Vice-Presidente do STJD do Hipismo Brasileiro 


